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PARECER TÉCNICO REFERENTE ÀS MEDIDAS ADOTADAS

PROCESSO/INDICAÇÃO: 14826/2025

PARECER: 231/2026

1. MOTIVAÇÃO

Solicitação  do  gabinete  da  Câmara  Municipal  do  Sr.  Vereador  Carlos  Romanha 

referente a limpeza da área (quadra) do terreno além da recuperação do muro de fechamento.  

2. SÍNTESE DA AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para apuração de irregularidades 

referentes  à  manutenção  de  lote  urbano  e  às  condições  estruturais  do  muro  existente  no 

imóvel.

Verifica-se  nos  autos  que  o  proprietário  foi  regularmente  cientificado  para  que 

promovesse  a  limpeza,  capina  e  adequada  conservação  do  lote,  bem como procedesse  à 

recuperação da estrutura do muro que se encontra em estado de ruína, no prazo legalmente 

estipulado.

Decorrido  o  prazo  concedido,  constatou-se  o  não  atendimento  às  determinações 

administrativas, permanecendo as irregularidades anteriormente apontadas.

Diante da inércia do responsável, foram lavrados os seguintes autos de infração, nos 

termos da legislação vigente:

 Auto de Infração nº 2.552, referente à ausência de limpeza e manutenção do 

lote;

 Auto  de  Infração  nº  2.553,  referente  à  não  execução  da  recuperação  da 

estrutura do muro em ruínas.
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Ressalta-se que, até a presente data, as medidas determinadas não foram executadas.

Segue anexo relatório fotográfico comprobatório.

Encaminhem-se  os  autos  para  adoção  das  demais  providências  administrativas 

cabíveis.

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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4. CONCLUSÃO 
A fiscalização  tem atuado de  forma constante  e  sistemática,  adotando as  medidas 

administrativas cabíveis, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 2.613/2006, que 

estabelece:

“Os  lotes  ou  terrenos  edificados  ou  não,  serão  obrigatoriamente  mantidos  limpos, 

capinados e drenados, pelos proprietários dos mesmos.”

Acrescenta-se, ainda, o disposto no art. 56, § 3º, da Lei de Obras e Posturas (LC nº 

2.613/2006), que prevê:

Rua Governador Florentino Ávidos, nº 80, Sala 112 - 1º Andar, Nossa Senhora da Conceição, Linhares - ES. CEP: 29.900-490
[Digite texto] [Digite texto] [Digite texto]



PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
Página 7 de 7

“É proibida a execução de serviço de preparo de materiais de construção, bem como a 

permanência dos mesmos, além de entulhos provenientes de obras, em logradouros públicos.”

No que se refere às condições estruturais do imóvel, cumpre destacar que a legislação 

municipal também impõe ao proprietário o dever de manter muros, cercas e demais elementos 

construtivos em adequado estado de conservação, estabilidade e segurança, de modo a não 

comprometer a integridade física de transeuntes, vizinhos ou terceiros, nem oferecer risco à 

coletividade, em observância às normas de segurança e à função social da propriedade.

Nada mais havendo a acrescentar, encerra-se o presente parecer.

LINHARES-ES
12/03/2026

THAÍS SANTOS LORENCINI
Chefe do Departamento de Fiscalização de Obras Particulares e Posturas

Prefeitura Municipal de Linhares – ES
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